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OBJETO 

1.1 - O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS/DIVISÕES DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA. 

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

 

UN QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

QUILOS 20.000 

ARROZ POLIDO – LONGO FINO – TIPO 1 DE ACORDO COM AS NTA 02 NTA 33. 
TIPO 1. BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, GRÃOS INTEIROS, LONGOS, FINOS, COR 
CLARA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. NÃO PODE APRESENTAR ODOR ESTRANHO DE QUALQUER NATUREZA, 
IMPRÓPRIO AO CONSUMO, PREJUDICIAL À SUA SAÚDE (PESTICIDAS). SERÁ 
PERMITIDA A UMIDADE MÁXIMA DE 14% E TOLERÂNCIA DE ATÉ 6% DE GRÃOS 
QUEBRADOS. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO, ATÓXICO, TRANSPARENTES 
E RESISTENTES, TERMOSSOLDADO, CONTENDO 01 KG (UM QUILO). NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE, 
EMPILHAMENTO MÁXIMO DE ARMAZENAGEM. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE 
MESES, A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 
QUINZE DIAS DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, 
EMBALAGENS DANIFICADAS, NÃO ATENDA A ESPECIFICAÇÃO OU ESTEJA EM 
MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ASPECTO GENERALIZADO DE MOFO OU 
FERMENTAÇÃO, ODOR ESTRANHO OU CONTENHA SUBSTÂNCIAS NOCIVAS A 
SAÚDE. AMOSTRA: APRESENTAR AMOSTRA MÍNIMO 01 KG (UM QUILO), 
AVALIAR RENDIMENTO, QUALIDADES ORGANOLÉPTICAS, CONSISTÊNCIA APÓS 
COZIMENTO.  

KG 6000 

CARNE BOVINA MOÍDA PATINHO. MATÉRIA PRIMA: RECORTES DE PATINHO 
BOVINO - MOÍDO DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 12% DE GORDURA, MÍNIMO DE 
25% DE PROTEÍNAS E MÁXIMO DE 70% DE UMIDADE. DEVENDO SER 
TRANSPORTADA À TEMPERATURA ENTRE -12º E -18º C (GRAUS NEGATIVOS). 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO PRÓPRIO DE CADA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO; COR PRÓPRIA DE CADA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS; CHEIRO PRÓPRIO; SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM: EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE COM PIGMENTAÇÃO AZUL, APROVADA PARA 
CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS DE ACORDO CO A RESOLUÇÃO 105/99 DA 
ANVISA, COM SELAGEM A QUENTE NA BASE E NA BOCA, SEM PERFURAÇÃO OU 
VAZAMENTO, ATÓXICOS, RESISTENTES, TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO 
LÍQUIDO DE DOIS (02) QUILOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, 
CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA 
ARMAZENAGEM. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 



 

 

UNIDADES 1200 

LEITE EM PÓ - FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES DE 6 A 12 MESES, 
SEM SACAROSE E ENRIQUECIDA COM FERRO E VITAMINAS. EMBALAGENS COM 
400GR COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE – PRODUTO COM NO MÁXIMO 
30 DIAS DE FABRICAÇÃO E NO MÍNIMO 01 ANO DE VALIDADE.  

UNIDADES 1200 

MACARRÃO VITAMINADO TIPO ESPAGUETE, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS, E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS SUJIDADES, 
PARASITAS,ADMITIDA UMIDADE MÁXIMA 13% , EMBALAGEM DE 500G, EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS . A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 

UNIDADES 3000 
PÃO DE FORMA, PCT COM 500 GR. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, OVOS, SAL E FERMENTO BIOLÓGICO.REFERENCIA 
PULMMAN , PANCO WICKBOLD OU SIMILAR 

UNIDADES 2000 

MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL TEMPERADO – SACHÊ 340G. EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE 

UNIDADES 800 

AZEITONA VERDE, GRAÚDA, SEM CAROÇO, EM CONSERVA - VIDRO COM 500 
GRAMAS AZEITONA EM CONSERVA; VERDE; INTEIRA E SEM CAROCO; IMERSA EM 
SALMOURA; COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; EMBALAGEM 
PRIMARIA HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA; DEVENDO SER 
CONSIDERADO COMO PESO O PRODUTO DRENADO; E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 272/05, RDC 
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA 
DA ENTREGA;  

UNIDADES 9000 

SUCO DE CAIXINHA SABORES VARIADOS 200 ML -INGREDIENTES: ÁGUA, 
AÇÚCAR, SUCOS DE MAÇÃ, LARANJA, UVA, ABACAXI E MARACUJÁ, VITAMINAS 
(C, E, B3, A, D, B6 E B12), ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMA SINTÉTICO 
IDÊNTICO AO NATURAL E ESTABILIZANTE GOMA GUAR. POSSUIR 10% DE SUCO 
DE FRUTAS. PASTEURIZAÇÃO ASSÉPTICA QUE PERMITE A CONSERVAÇÃO SEM A 
NECESSIDADE DE ADIÇÃO DE CONSERVADORES.  

UNIDADES 1000 

LOURO - EM FOLHA SECA, OBTIDO DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS FOLHAS 
SÃS, LIMPOS E SECOS, DE COLORAÇÃO VERDE PARDACENTA, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 
ESPÉCIE, ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO. DE ACORDO COM A RDC N° 
276/2005. COM 10 GRAMAS APROXIMADAMENTE. 

UNIDADES 1000 
MAIONESE-MOLHO ESPESSO, FRIO, COMPOSTO DE GEMA DE OVO E AZEITE-
PESO LIQUIDO 500 GRAMAS. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 



 

 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE.  

QUILOS 4.000 

CARNE EM CUBOS BOVINA PATINHO - CARNE COR VERMELHA BRILHANTE OU 
PÚRPURA, CONGELADA (ATÉ 12º C), RESFRIADA (0º A 7º). EMBALAGEM: SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICOS, TRANSPARENTE (COM PIGMENTAÇÃO AZUL) E 
RESISTENTES, COM 1 ETIQUETA INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO, COM VEDAÇÃO 
TERMOSSOLDADA, CONTENDO PESO LÍQUIDO A CERCA DE DOIS (02) QUILOS. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, 
NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO REFORÇADO, 
CONTENDO SEIS PACOTES CADA, LACRADO COM FITA GOMADA, DE MODO A 
GARANTIR A RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 
APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A 
INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UNIDADES 1700 
GELATINA DE DIVERSOS SABORES SEM PEDAÇOS DE FRUTAS. EMBALAGEM: 
CAIXA DE 30 A 45 GR, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE 
LOTE. 

UNIDADES 1200 

CREME DE LEITE ESTERILIZADO COM REGISTRO DO S.I.F CREME DE LEITE; 
APRESENTANDO TEOR DE MATERIA GORDA MINIMA DE 25%; EMBALADO EM 
LATA,COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 146/96 (MAPA), RDC 
12/01, RDC 259/02; RDC 360/03 E SUAS POSTERIORES ALTERACOES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED.ADM.DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA;   

UNIDADES 2200 

LENTILHA; VARIEDADE COR: VERDE; TIPO: TIPO 1; ACONDICIONAMENTO: 
EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL; VALIDADE: 5 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA; LEGISLAÇÃO: CONFORME RESOLUÇÃO RDC 263, DE 22/09/2005; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE 500 GRAMAS. 

UNIDADES 1500 

QUEIJO RALADO- QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
SIF/DIPOA. EMBALAGEM COM 50G.  

QUILOS 2.200 

FÍGADO BOVINO EM BIFE CONGELADO - SEM PELE, COM APROXIMADAMENTE 
120G, DEVERÁ TER COR CARACTERÍSTICA DO PRODUTO E ISENTO DE ADITIVOS 
AS SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 
QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). EMBALAGEM: EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE COM PIGMENTAÇÃO AZUL, APROVADA PARA CONTATO DIRETO 
COM ALIMENTOS DE ACORDO CO A RESOLUÇÃO 105/99 DA ANVISA, COM 
SELAGEM A QUENTE NA BASE E NA BOCA, SEM PERFURAÇÃO OU VAZAMENTO, 
ATÓXICOS, RESISTENTES, TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE DOIS 



 

 

(02) QUILOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E 
MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. 
VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO 
QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

QUILOS 4.000 

PREPARADO EM PO PARA BEBIDA SABOR CHOCOLATE ENRIQUECIDO VITAMINAS 
E MINERAIS – INGREDIENTES: AÇÚCAR, LEITE EM PÓ, CONCENTRADO PROTÉICO  
DO SORO DE LEITE, CACAU, MALTODEXTRINA, FARINHA DE ARROZ, FERRO 
ZINCO, VITAMINAS A, C, B1 E B2 E NIACINA E AROMAS IDÊNTICOS AO NATURAL 
DE BAUNILHA E CHOCOLATE. EMBALAGEM PRIMARIA: SACOS DE POLIETILENO 
LEITOSO CONTENDO 2 KG. COM COMPROVAÇÃO TPVA E TPO2. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: CAIXAS DE PAPELÃO ONDULADO CONTENDO 12 KG. APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL E FICHA TÉCNICA EM PAPEL TIMBRADO E 
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

QUILOS 12000 

AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL, FILTRADO OU PENEIRADO. DE ACORDO COM A 
NTA 02 E NTA 52; CONTENDO NO MÍNIMO 98,3% DE SACAROSE; LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS E DE DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. APARÊNCIA, COR E CHEIRO PRÓPRIOS DO TIPO AÇÚCAR. 
SABOR DOCE. EMBALAGEM: PACOTE COM UM QUILO, EMBALADOS EM SACOS 
RESISTENTES DE POLIETILENO ATÓXICO E REEMBALADOS EM FARDOS DE PAPEL 
MULTIFOLHADO OU PLÁSTICO RESISTENTE. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO 
PARA ARMAZENAGEM. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA 
ENTREGA.  REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS.          

QUILOS 500 

AMIDO DE MILHO – EMBALAGEM DE 500 GRAMAS DE ACORDO COM A NTA 02 E 
37. PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO. PREPARADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, LIMPAS E ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS 
E DE DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. LIVRE DE FERMENTAÇÃO, NÃO PODENDO 
ESTAR RANÇOSO E COM UMIDADE MÁXIMA DE 14% P/P. EMBALAGEM: CAIXA 
DE PAPELÃO FINA, ACONDICIONADA INTERNAMENTE EM SACO DE PAPEL 
IMPERMEÁVEL OU SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE QUINHENTAS (500) GRAMAS. 
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE, 
EMPILHAMENTO MÁXIMO DE ARMAZENAGEM. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE 
(09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, QUE NÃO PODERÁ SER 
SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.      

QUILOS 80.000 
ARROZ POLIDO – LONGO FINO – TIPO 1DE ACORDO COM AS NTA 02 NTA 33. 
TIPO 1. BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, GRÃOS INTEIROS, LONGOS, FINOS, COR 
CLARA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E 



 

 

VEGETAIS. NÃO PODE APRESENTAR ODOR ESTRANHO DE QUALQUER NATUREZA, 
IMPRÓPRIO AO CONSUMO, PREJUDICIAL À SUA SAÚDE (PESTICIDAS). SERÁ 
PERMITIDA A UMIDADE MÁXIMA DE 14% E TOLERÂNCIA DE ATÉ 6% DE GRÃOS 
QUEBRADOS. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO, ATÓXICO, TRANSPARENTES 
E RESISTENTES, TERMOSSOLDADO, CONTENDO 05 KG (CINCO QUILOS). NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE, 
EMPILHAMENTO MÁXIMO DE ARMAZENAGEM. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE 
MESES, A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 
QUINZE DIAS DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, 
EMBALAGENS DANIFICADAS, NÃO ATENDA A ESPECIFICAÇÃO OU ESTEJA EM 
MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ASPECTO GENERALIZADO DE MOFO OU 
FERMENTAÇÃO, ODOR ESTRANHO OU CONTENHA SUBSTÂNCIAS NOCIVAS A 
SAÚDE. AMOSTRA: APRESENTARAMOSTRA MÍNIMO 05 KG (CINCO QUILOS), 
AVALIAR RENDIMENTO, QUALIDADES ORGANOLÉPTICAS, CONSISTÊNCIA APÓS 
COZIMENTO.  

UNIDADES 1.200 

AZEITE DE OLIVA 500ML.  PRODUTO DA PRENSAGEM A FRIO DA AZEITONA, 
ACIDEZ MENOR QUE UM, COLORAÇÃO AMARELO ESVERDEADO, QUE POSSAM 
SER NOVAMENTE ABERTAS APÓS ABERTA.  EMBALAGEM: DE 500ML NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME 
E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 
REEMBALADO EM FARDOS DE PAPELÃO OU SACO PLÁSTICO RESISTENTE. 
VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA ENTREGA. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO 
DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

UNIDADES 1400 

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE 200 ML - INGREDIENTES:LEITE 
INTEGRAL RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, EXTRATO DE MALTE, SAL, VITAMINA 
(C,PP,E,B6,B2,B1 E A), ESPESSANTE: GOMA GUAR E CARRAGENA, 
ESTABILIZANTES: MONO E DIGLICERÍDIOS, CITRATO DE SÓDIO E LECITINA DE 
SOJA, AROMALTIZANTE. 

UNIDADES 9.000 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER PACOTE COM 400GR -DE ACORDO 
COM AS NTA 02 E NTA 48. PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, SEM CORANTE E ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. TENDO COMO COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR, SAL, EXTRATO DE MALTE, AMIDO 
DE MILHO, FERMENTO, LEITE E ESTABILIZANTE ETI (LECITINA DE SOJA). 
APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO, SEM COBERTURA. COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM: PACOTES DE PAPEL IMPERMEÁVEL 
OU PLÁSTICO ATÓXICO, LACRADO, COM PESO LÍQUIDO DE QUATROCENTAS (400) 
GRAMAS, TENDO DUPLA EMBALAGEM. REEMBALADOS EM CAIXA DE PAPEL 
ONDULADO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO DE ARMAZENAGEM. 
VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 



 

 

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS.  
AMOSTRA: APRESENTARAMOSTRA MÍNIMA QUATROCENTOS GRAMAS, AVALIAR 
QUALIDADES ORGANOLÉPTICAS, APARÊNCIA. 

UNIDADES 3000 

CHÁ MATE - DE ACORDO COM A NTA 02 E NTA 46. BENEFICIADA, COMPOSTA DE 
FOLHAS DE ERVA-MATE TOSTADA PARA INFUSÃO, SEM CORANTE ARTIFICIAL, NO 
MÁXIMO, 10% P/P DE UMIDADE. ISENTA DE SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 
APARÊNCIA: COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO 
FINA, ACONDICIONADA INTERNAMENTE EM SACO DE PAPEL IMPERMEÁVEL 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 250 GRAMAS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
NÚMERO DE REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO DE 
ARMAZENAGEM. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

UNIDADES 1.000 

COLORAU PACOTE COM 500G.  COLORÍFICO EM PÓ FINO HOMOGÊNEO, OBTIDO 
DE FRUTOS,OBTIDOS DE FRUTOS MADUROS E LIMPOS, DESSECADOS E MOÍDOS, 
DE COLORAÇÃO PRÓPRIA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E A TÓXICO, HERMETICAMENTE VEDADO E 
RESISTENTE DE 500G. .VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS A 
DATA DE ENTREGA.  REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS.  

UNIDADES 4100 

EXTRATO DE TOMATE – DE ACORDO COM A NTA 02 E NTA 32, PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATES MADUROS 
ESCOLHIDOS, SEM PELE E SEM SEMENTES, POR PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO. ISENTO DE FERMENTAÇÕES E NÃO INDICAR PROCESSAMENTO 
DEFEITUOSO. PODENDO CONTER ADIÇÃO DE 01% DE AÇÚCAR E 05 DE CLORETO 
DE SÓDIO. ISENTO DE SUJIDADE, PARASITAS, LARVAS E DE DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS APARÊNCIA: MASSA MOLE, COR VERMELHA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM SACHÊS 
CONTENDO UM QUILO A EMBALAGEM NÃO DEVE ESTAR VIOLADA, ESTUFADA. 
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
NOME E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LÍQUIDO, NÚMERO DO REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE,DEVEM VIR 
REEMBALADAS EM CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO. VALIDADE: MÍNIMA DE 
NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER 
SUPERIOR A TRINTA (30) DIAS DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. APRESENTAR AMOSTRA.  

UNIDADES 500 

FARINHA DE MILHO 400G. FARINHA DE MILHO, ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AMIDO, AÇÚCAR, SAIS MINERAIS (FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, FUMARATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS 
(VITAMINA B12, VITAMINA C, VITAMINA D, NIACINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA /B12, VITAMINA C, VITAMINA D, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA B1, VITAMINA B6 VITAMINA E, ÁCIDO FÓLICO) E AROMATIZANTE 
VANILINA. PODE CONTER GLÚTEN E TRAÇOS DE LEITE. VALIDADE: MÍNIMA DE 



 

 

NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER 
SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS A DATA DE ENTREGA.  REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS.  APRESENTAR AMOSTRA. 

QUILOS 1500 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL – PACOTES COM 1 (UM) QUILO DE ACORDO COM A 
NTA 35. PRODUTO OBTIDO DE CEREAL LIMPO, DESGERMINADO, COM UMA 
EXTRAÇÃO MÁXIMA DE 20%. PREPARADO A PARTIR DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS E 
LIMPOS, SEM FERMENTO, PRÓPRIA PARA FERMENTAÇÃO, LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, NÃO PODENDO 
ESTAR FERMENTADA, RANÇOSA E MÁXIMO DE 14% P/P DE UMIDADE. 
APARÊNCIA: PÓ FINO, COR BRANCA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM: 
O PRODUTO DEVERÁ VIR EMBALADO EM PACOTE DE POLIETILENO ATÓXICO, DE 
UM (01) QUILO E REEMBALADOS EM FARDOS DE PAPEL MULTIFOLHADO OU 
PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, CONSTANDO O NOME, CLASSIFICAÇÃO E 
MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. 
VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO 
QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 
AMOSTRA: APRESENTAR AMOSTRA MÍNIMA DEZ QUILOS, AVALIAR QUALIDADES 
ORGANOLÉPTICAS, EMBALAGEM, RENDIMENTO. 

UNIDADES 600 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA BOLO – LATA COM CEM (100) GRAMAS DE 
ACORDO COM A NTA 02 E NTA 80. COMPOSTO BASICAMENTE DE AMIDO DE 
MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, FOSFATO MONOCÁLCICO E BICARBONATO DE 
SÓDIO. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS, DE DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. APARÊNCIA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM: 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 100 (CEM) GRAMAS. NA EMBALAGEM DEVE 
CONSTAR NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. AS LATAS DEVERÃO SER 
ISENTAS DE FERRUGEM, AMASSADAS, ESTUFADAS OU QUALQUER OUTRO 
DEFEITO. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS.    

QUILOS 10.000 

FRANGO – PEITO. PEITO DE FRANGO COM OSSO RESFRIADO, EMPACOTADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, LACRADA DE APROXIMADAMENTE UM QUILO. . 
EMBALAGEM: EM SACO PLÁSTICO E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E 
MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. 
VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO 
QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS.    

UNIDADES 50.000 IOGURTE - PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO LEITE DE VACA ATRAVÉS DA ADIÇÃO 



 

 

MICROORGANISMOS BENÉFICOS À SAÚDE QUE REALIZAM A FERMENTAÇÃO 
LÁCTICA SOBRE O LEITE. PRODUTO PASTEURIZADO, ADOÇADO E COM SABOR. 
EMBALAGEM: CONTENDO 120G ,PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO 
E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE 
(09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR 
A QUINZE (15) DIAS A DATA DE ENTREGA.  REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  AMOSTRA: APRESENTAR AMOSTRA MÍNIMA DE 
300 GRAMAS. 

UNIDADES 5000 

MARGARINA 500G. COM 80% DE LIPÍDEOS, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIAR, NÃO DEVE ESTAR ISENTOS RANÇOS E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS. EMBALAGEM: EM POLIETILENO LEITOSO E RESISTENTE, 
APRESENTANDO VEDAÇÃO ADEQUADA. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO 
PARA ARMAZENAGEM. VALIDADE: MÍNIMA DE SEIS (06) MESES A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA 
ENTREGA.       

UNIDADES 6000 

ÓLEO DE SOJA REFINADO – EMBALAGEM COM 900 ML. ÓLEO DE SOJA, 
REFINADO, TENDO SOFRIDO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO. 
EMBALAGEM: CONTENDO 900 ML CADA E REEMBALADAS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO REFORÇADO. AS EMBALAGENS NÃO DEVEM ESTARAMASSADAS OU 
QUALQUER OUTRO DEFEITO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E O 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME E MARCA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. VALIDADE: MÍNIMA DE 
NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER 
SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS.               

UNIDADES 10000 

PÓ DE CAFÉ PACOTE COM 500GR. PRODUTO 100 % PURO, ORIUNDO DE GRÃOS 
DE CAFÉ TORRADOS E MOÍDOS. COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. 
EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO, ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO 
OU EM FILME DE POLIÉSTER METALIZADO COM PLIETILENO, TERMOSSOLDADO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE QUINHENTAS (500) GRAMAS. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME E MARCA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. REEMBALADO EM 
FARDOS DE PAPELÃO OU SACO PLÁSTICO RESISTENTE. VALIDADE: MÍNIMA DE 
NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, QUE NÃO PODERÁ SER 
SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

QUILOS 1.000 

SAL REFINADO IODADO – PACOTE COM UM (01) QUILO. DE ACORDO COM A NTA 
71. CRISTAIS BRANCOS COM GRANULAÇÃO UNIFORME, DEVENDO PASSAR 
TOTALMENTE POR PENEIRA, COM ANTIUMECTANTE. CONTENDO SAL DE IODO 
NÃO TÓXICO, NA DOSAGEM MÍNIMA DE DEZ (10) MG E MÁXIMA DE QUINZE (15) 
MG DE IODO POR UM (01) QUILO DE SAL, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
FEDERAL ESPECÍFICA. LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, LARVAS E DE 



 

 

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. APARÊNCIA: CRISTAIS DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME DE ACORDO COM O TIPO. COR BRANCA, CHEIRO INODORO, SABOR 
SALINO. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO ATÓXICOS, RESISTENTES, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE UM (01) QUILO. 
REEMBALADOS EM FARDOS DE PAPEL REFORÇADO CONTENDO NO MÁXIMO 
TRINTA (30) QUILOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO 
E MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. 
VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO 
QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

UNIDADES 300 

SUPLEMENTO EM PÓ INFANTIL 400G. COMPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ PARA 
CRIANÇAS, ENRIQUECIDO COM PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, 
VITAMINAS E MINERAIS COMO FERRO E CÁLCIO, NÃO CONTÉM GLÚTEN.  
DEVENDO SER FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS. NÃO PODERÃO ESTAR ÚMIDAS, 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. . VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE 
(15) DIAS A DATA DE ENTREGA.  REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO  
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

UNIDADES 1300 

TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA EMBALAGEM COM 1KG. DE ACORDO COM 
AS NTA 02 E 70. PREPARADO COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, LIMPAS, DE BOA 
QUALIDADE. CONSTITUÍDO DE: SAL, ALHO,OPCIONAL CEBOLA, MANJERICÃO E 
SALSINHA. LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE UM (01) QUILOGRAMAS. 
REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO 
PARA ARMAZENAGEM. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS A 
DATA DE ENTREGA.  REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS.    

UNIDADES 100 

VINAGRE - DE VINHO TINTO– FRASCO 750 ML ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE. EMBALAGEM: DEVERÁ CONSTAR NOME E MARCA DO PRODUTO, 
NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. VALIDADE: NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS.     

UNIDADES 2000 
LEITE CONDENSADO COM REGISTRO NO S.I.F - LATA C/ 395 G LT 130 2,04 265,20 
41 

UNIDADES 200 FERMENTO BIOLÓGICO COM 11 GRAMAS 

QUILOS 1.500 
 MISTURA PARA O PREPARO DE BOLO CHOCOLATE ENRIQUECIDO COM MINERAIS 
– INGREDIENTES: AÇÚCAR, FARINHA TRIGO ENR.C/FERRO E AC.FOLICO, FERRO, 



 

 

ZINCO, COCO RALADO, OVO EM PO, GORDURA VEGETAL E FERMENTO QUÍMICO 
PÓ(INS500(II),INS450(I),INS341(I)). EMBALAGEM PRIMARIA: SACOS DE 
METALIZADOS CONTENDO 1 KG. COM COMPROVAÇÃO TPVA E TPO2.  
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO CONTENDO 10 
KG.VALIDADE: 6 MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL E FICHA TÉCNICA EM PAPEL 
TIMBRADO E ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

PACOTES 100 

POLVILHO AZEDO, EMBALAGEM DE 500G, GRUPO 1, FÉCULA TIPO 1, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, C/ REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, OBEDECENDO À RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. (FARDO 
10X500G). 

PACOTES 100 
POLVILHO DOCE 500GR CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, C/ REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
OBEDECENDO À RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

QUILOS 6500 

ALMÔNDEGA - COMPONENTES, INCLUINDO TIPOS E CÓDIGOS DE ADITIVOS, 
QUANDO UTILIZADOS: CARNE DE PERU, ÁGUA, CARNE DE FRANGO, CARNE 
SUÍNA, CARNE BOVINA, PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, SAL, 
MALTODEXTRINA, CONDIMENTOS, ESTABILIZANTES: TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO 
(INS 451I) E POLIFOSFATO DE SÓDIO ( INS 452I), AROMA NATURAL DE CARNE 
BOVINA, AROMA NATURAL, CORANTES: CARAMELO IV (INS 150D) E VERMELHO 
DE BETERRABA (INS 162), ANTIOXIDANTE ERITORBATO DE SÓDIO (INS 316) E 
REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO (INS 621). NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. EMBALAGEM: PRIMÁRIA SACO DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, RESISTENTE, TERMOSOLDADO, TRANSPARENTE COM 
CAPACIDADE PARA 2 KG DE PRODUTO. SECUNDÁRIA CAIXA DE PAPELÃO 
ONDULADO, REFORÇADO, LACRADO COM FITA ADESIVA, RESISTENTE AO 
IMPACTO E ÀS CONDIÇÕES DE ESTOCAGEM CONGELADA, COM CAPACIDADE 
PARA DOIS PACOTES DE PESO LÍQUIDO DE 2 KG DE PRODUTO. 

UNIDADES 800 

MACARRÃO DE SÊMOLA – TIPO CONCHINHA PACOTE COM 500GR. 
INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO, CONTENDO VITAMINAS A, COMPLEXO B E 
FERRO. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTES E RESISTENTES, 
CONTENDO QUINHENTOS (500) GRAMAS E REEMBALADOS EM FARDOS DE 
PAPEL MULTIFOLHADO OU PLÁSTICO REFORÇADO. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME, CLASSIFICAÇÃO E 
MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO 
MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE 
(15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. AMOSTRA: APRESENTAR AMOSTRA MÍNIMA DE 
QUINHENTOS GRAMAS, AVALIAR QUALIDADES ORGANOLÉPTICAS, EMBALAGEM 
E APARÊNCIA. 

QUILOS 1.000 

MISTURA PARA PREPARO DE BOLO SABOR MILHO COM FLOCOS DE GOIABADA – 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, FARINHA TRIGO E MILHO ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ACIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ, OVO PÓ, SAL, FERRO, ZINCO, 
EMULSIFICANTES (INS471 E 472A), ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, FERMENTO 
QUÍMICO (INS500 II, 450 I, INS341 I) E AROMA NATURAL DE MILHO. CONTÉM 
GLÚTEN. EMBALAGEM: PRIMÁRIA 8 PACOTES DE 1KG DE PÓ PARA BOLO E 8 
PACOTES DE FRUTA CRISTALIZADA, COM COMPROVAÇÃO TPVA E 



 

 

TPO2..EMBALAGEM SECUNDÁRIA:CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO COM 9,2 KG. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL E FICHA TÉCNICA EM PAPEL 
TIMBRADO E ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

UNIDADES 1.400 

BISCOITO DOCE RECHEADO - BISCOITO DOCE, RECHEADO, SEM GORDURAS 
TRANS, COM VITAMINAS, EMBALAGENS UNITÁRIAS DE 130 A 165G. SABORES 
VARIADOS DE CHOCOLATE E MORANGO. COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS. AS EMBALAGENS DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS , NUMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  O PRODUTO DEVERÁ SER FAB RICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS SUJIDADES E LARVAS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE, 
LACRADA, REEMBALADOS EM EMBALAGEM SECUNDARIA DE CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADO. O PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA. AMOSTRA: APRESENTARAMOSTRA MÍNIMA QUATROCENTOS 
GRAMAS, AVALIAR QUALIDADES ORGANOLÉPTICAS, APARÊNCIA. 

UNIDADES 6000 

SUCO, NÃO ALCOÓLICO, NÃO FERMENTADO, RECONSTITUÍDO, PASTEURIZADO, 
ADOÇADO. EMBALAGEM TETRA PAK CONTENDO 01 LITRO. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
ROTULAGEM NUTRICIONAL.  

UNIDADES 4000 
MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, 
ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS MISTURAS DE ESPÉCIES, ACONDICIONADOS EM 
SACO PLÁSTICO DE 500 G.  

UNIDADES 1000 

LEITE EM PÓ - FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES, SEM 
SACAROSE E ENRIQUECIDA COM FERRO E VITAMINAS. EMBALAGENS COM 
400GR COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE – PRODUTO COM NO MÁXIMO 
30 DIAS DE FABRICAÇÃO E NO MINIMO 01 ANO DE VALIDADE.  

UNIDADES 4500 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – EMBALAGEM COM UM QUILO (1 KG). LIVRE DE 
UMIDADE E FERMENTAÇÃO, APRESENTAR FICHA TÉCNICA. COMPOSIÇÃO 
CENTESIMAL: PROTEÍNAS, MÍNIMO DE 26%; LIPÍDIOS, MÍNIMO DE 26%; 
LACTOSE, MÍNIMO DE 38%; CASEÍNA, MÍNIMO DE 22%. APARÊNCIA: PÓ FINO, 
COR AMARELO CLARO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM: SACO DE 
POLIETILENO, ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO OU EM FILME DE 
POLIÉSTER METALIZADO COM PILIETILENO, TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO 
LÍQUIDO MÉDIO DE UM QUILO. REEMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO 
ONDULADO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO DE 
ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. 
VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS.  

UNIDADES 200 
LEITE DESNATADO - EMBALAGEM 1L - LEITE DE VACA, SEM ADULTERAÇÕES, 
DESNATADO, COM NO MÁXIMO 0,5 % DE GORDURA, LÍQUIDO, COR BRANCA, 



 

 

ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LONGA 
VIDA UHT/ UAT (ULTRA ALTA TEMPERATURA), EM CAIXA CARTONADA DE 1 
LITRO, VALIDADE ATÉ 4 MESES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA 
E CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

UNIDADES 400 

CANJICA DE MILHO BRANCO TIPO 1, CONTENDO 80% DE GRÃOS INTEIROS, 
PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO MÁXIMO 
DE 15% DE UMIDADE. PACOTES DE 500G 

UNIDADES 9000 

BARRA DE CEREAL SABORES DIVERSOS 22G- INGREDIENTES:XAROPE DE GLICOSE, 
CEREAIS (42%) [FLOCOS DE CEREAIS (FARINHAS DE ARROZ, MILHO, TRIGO RICA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CEVADA E AVEIA, AÇÚCAR, EXTRATO DE MALTE, 
POLIDEXTROSE, SAL, ANTIUMECTANTE CARBONATO DE CÁLCIO INS170I E 
ESTABILIZANTE FOSFATO DISSÓDICO INS339II) E AVEIA], MEL (3%), AÇÚCAR 
MASCAVO, GORDURA DE PALMA, AÇÚCAR INVERTIDO, POLPA DE BANANA, ÓLEO 
DE MILHO, ANTIOXIDANTE LECITINA DE SOJA INS322, CORANTES CARAMELO 
INS150D E BETACAROTENO INS160AI E AROMATIZANTE. 

UNIDADES 6.000 

BISCOITO DOCE TIPO “ROSQUINHA DE CHOCOLATE”-1ª QUALIDADE. PACOTES DE 
500G. PRODUTO OBTIDO PELO AMASSAMENTO E COZIMENTO CONVENIENTE DE 
MASSA PREPARADA FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL , AÇÚCAR INVERTIDO , CACAU EM PÓ , 
FERMENTO QUIḾICO (BICARBONATO DE SÓDIO , BICARBONATO DE AMÔNIO E 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO ), SAL, LECITINA DE SOJA CORANTE CARAMELO E 
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN . O PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO A 
PARTIR DE MATEŔIAS -PRIMAS SÃS E LIMPAS  ISENTAS DE MATEŔIA TERROSA , 
PARASITAS SUJIDADES E LARVAS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO . 
SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS , QUEIMADOS E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS , NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA , ATÓXICA, RESISTENTE, 
LACRADA, REEMBALADOS EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADO. PACOTES DE 200G A 500G. O PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORD O COM A NTA. AMOSTRA: APRESENTARAMOSTRA 
MÍNIMA QUATROCENTOS GRAMAS, AVALIAR QUALIDADES ORGANOLÉPTICAS, 
APARÊNCIA.  

LITRO 4800 

BEBIDA LÁCTEA BEBIDAC/IOGURTE E POLPA DE FRUTAS; ELABORADO A PARTIR 
DO LEITE RECONSTITUIDO SORO DE LEITE,ACUCAR,POLPA DE FRUTA; 
ESTABILIZANTE,ACIDULANTE,CONSERVANTE; 
AROMATIZANTE,CORANTE,ESPESSANTE; SABOR DE PESSEGO; CONSERVADO E 
TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ENTRE 1 E 10 GRAUS CENTIGRADOS; 
VALIDADE MINIMA DE 24 DIAS NA DATA DA ENTREGA; EMBALAGEM PRIMARIA 
CAIXA CARTONADA ALUMINIZADA; ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
INSTRUCAO NORMATIVA 16/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS 
POSTERIORES ALTERACOES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED.ADM.DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA; . DIVERSOS 
SABORES. EMBALAGEM INDIVIDUAL 01 LITRO. 

UNIDADES 1100 MILHO VERDE- EM CONSERVA, GRÃOS INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO DE 



 

 

COBERTURA, TAMANHO E COLORACA UNIFORMES, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM C/200 GRAMAS COM VALIDADE MÍNIMA DE 16 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGUA, DEVENDO SER CONSERVADO COMOPESO LIQUIDO O 
PRODUTO DRENADO. 

UNIDADES 1200 

BISCOITO TIPO WAFER VÁRIOS SABORES – EMBALAGEM 150G FORMATO 
RETANGULAR COM EMBALAGEM EXTERIOR LAMINADA, ÍNTEGRA, SEM SINAIS DE 
VIOLAÇÃO, SEM ESTAR AMASSADA, COM CORES E ODORES CARACTERÍSTICOS 
AO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
RECEBIMENTO. MARCA REFERÊNCIA DE QUALIDADE. 

UNIDADES 1000 
FARINHA DE MANDIOCA DE ESPESSURA MÉDIA. DATA DE EMBALAMENTO NÃO 
SUPERIOR A 30 DIAS, ACONDICIONADO EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE. 
EMBALAGEM DE 500 GR.  

UNIDADES 6.000 

BISCOITO DOCE TIPO “ROSQUINHA DE COCO” - 1A QUALIDADE . PACOTES DE 
500G. PRODUTO OBTIDO PELO AMASSAMENTO E COZIMENTO CONVENIENTE DE 
MASSA PREPARADA FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, FERMENTO QUIḾICO 
(BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO), SAL, LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE . CONTÉM GLÚTEN . O 
PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATEŔIAS - PRIMAS SÃS E 
LIMPAS ISENTAS DE MATEŔIA TERROSA , PARASITAS SUJIDADES E LARVAS E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO . SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLEṔTICOS ANORMAIS , NÃO 
PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO. O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA PLÁSTICA , ATÓXICA, RESISTENTE, LACRADA, REEMBALADOS EM 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO . PACOTES DE 
200G A 500G. O PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA. AMOSTRA: APRESENTARAMOSTRA MÍNIMA QUATROCENTOS 
GRAMAS, AVALIAR QUALIDADES ORGANOLÉPTICAS, APARÊNCIA. 

QUILOS 800 

PÓ PARA PREPARO DE PURÊ DE BATATA INSTANTÂNEO – INGREDIENTES: BATATA 
FLOCOS DESIDRATADA, MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ, GORDURA VEGETAL, 
SAL, CEBOLA E CÚRCUMA PÓ, CORANTE NATURAL, URUCUM, AROMA ID. 
NATURAL E MANTEIGA E REALÇADORES DE SABOR. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO LEITOSO CONTENDO 1KG. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME 
E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE,COM 
COMPROVAÇÃO TPVA E TPO2.REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO 
CONTENDO 8KG. VALIDADE: MÍNIMA DE DOZE (12) MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA 
ENTREGA. APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL E FICHA TÉCNICA 
EM PAPEL TIMBRADO E ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

QUILOS 6.000 

CARNE BOVINA MOÍDA ACÉM. MATÉRIA PRIMA: RECORTES DE ACÉMBOVINO – 
MOÍDO DUAS VEZES,  DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 12% DE GORDURA, MÍNIMO 
DE 25% DE PROTEÍNAS E MÁXIMO DE 70% DE UMIDADE. DEVENDO SER 
TRANSPORTADA À TEMPERATURA ENTRE -12º E -18º C (GRAUS NEGATIVOS). 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO PRÓPRIO DE CADA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO; COR PRÓPRIA DE CADA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS; CHEIRO PRÓPRIO; SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM: EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE COM PIGMENTAÇÃO AZUL, APROVADA PARA 
CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 105/99 DA 



 

 

ANVISA, COM SELAGEM A QUENTE NA BASE E NA BOCA, SEM PERFURAÇÃO OU 
VAZAMENTO, ATÓXICOS, RESISTENTES, TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO 
LÍQUIDO DE DOIS (02) QUILOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, 
CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA 
ARMAZENAGEM. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

QUILOS 6000 

CARNE EM CUBOS BOVINA ÁCEM - CARNE COR VERMELHA BRILHANTE OU 
PÚRPURA, CONGELADA (ATÉ 12º C), RESFRIADA (0º A 7º). EMBALAGEM: SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICOS, TRANSPARENTE (COM PIGMENTAÇÃO AZUL) E 
RESISTENTES, COM 1 ETIQUETA INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO, COM VEDAÇÃO 
TERMOSSOLDADA, CONTENDO PESO LÍQUIDO A CERCA DE DOIS (02) QUILOS. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, 
NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO REFORÇADO, 
CONTENDO SEIS PACOTES CADA, LACRADO COM FITA GOMADA, DE MODO A 
GARANTIR A RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 
APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A 
INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UNIDADES 9000 

BOLINHO RECHEADOS SABORES DIVERSOS 40G – INGREDIENTES: AÇÚCAR 
INVERTIDO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AMIDO MODIFICADO, CACAU EM PÓ, 
LÍQUOR DE CACAU, FIBRA DE AVEIA, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA (INS 
322) E ÉSTERES DO ÁCIDO RICINOLÉICO INTERESTERIFICADO COM POLIGLICEROL 
(INS 476), UMECTANTE: GLICERINA (INS 422), AROMATIZANTES, CONSERVADOR: 
SORBATO DE POTÁSSIO (INS 202) E GELIFICANTE: PECTINA (INS 440)], FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, OVO INTEGRAL, 
GORDURA VEGETAL, GLUCOSE, CLARA DE OVO, ÓLEO DE MILHO, FARINHA DE 
SOJA INTEGRAL, AMIDO MODIFICADO, CARBONATO DE CÁLCIO, SAL, VITAMINAS: 
B1, B2, NIACINA, B6 E A, UMECTANTE: SORBITOL (INS 420), EMULSIFICANTES: 
MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS (INS 471), LECITINA DE SOJA (INS 
322) E MONOESTEARATO DE GLICERINA (INS 471), CONSERVADORES: 
PROPIONATO DE CÁLCIO (INS 282) E ÁCIDO SÓRBICO (INS 200), 
AROMATIZANTES, FERMENTOS QUÍMICOS: PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO (INS 
450I), BICARBONATO DE SÓDIO (INS 500II) E FOSFATO MONOCÁLCICO (INS 341I), 
ANTIUMECTANTE: CARBONATO DE CÁLCIO (INS 170I) E ACIDULANTE: ÁCIDO 
CÍTRICO (INS 330). CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM (TRIGO, SOJA E 
OVOS), CONTÉM DERIVADOS DE: (AVEIA E SOJA) E PODE CONTER: (CENTEIO, 
CEVADA, TRITICALE, AMENDOIM, AMÊNDOA, AVELÃS, CASTANHA DE CAJU, 
CASTANHA-DO-PARÁ, GERGELIM, LEITE E NOZES). 

UNIDADES 4000 
SUCO EM PÓ, REFRESCO EM PÓ ADOÇADO, VÁRIOS SABORES, COM 
RENDIMENTO DE 1/10 A 1/25 LITROS. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. A 



 

 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DO PRODUTO DEVERÁ SER DE PLÁSTICO ATÓXICO. SERÁ 
CONSIDERADA IMPRÓPRIA E RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA OU 
INADEQUADA, QUE EXPONHA O PRODUTO A CONTAMINAÇÃO OU A 
DETERIORIZAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO CONFORME PORTARIA 
42 DE 14/01/1998, RDC Nº 359 E RDC Nº 360 DE 23/12/2003 DA ANVISA. 

QUILOS 4.000 

PO PARA PREPARO DE BEBIDA CAFE ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS 
– INGREDIENTES: AÇÚCAR, LEITE EM PÓ, MALTODEXTRINA, CAFÉ SOLÚVEL, 
FERRO, ZINCO, VITAMINAS A, C, B1 E B2 E NIACINA, ESPESSANTE GOMA 
XANTANA E AROMAS IDÊNTICOS AO NATURAL DE CAFÉ E BAUNILHA. 
EMBALAGEM PRIMARIA: SACOS DE POLIETILENO LEITOSO CONTENDO 2 KG. COM 
COMPROVAÇÃO TPVA E TPO2. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXAS DE PAPELÃO 
ONDULADO CONTENDO 12 KG. APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL E FICHA TÉCNICA EM PAPEL TIMBRADO E ASSINADA PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO.            

QUILOS 200 

PÓ PARA PREPARO DE BOLO TIPO PÃO DE QUEIJO -INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, AMIDO MILHO, FECULA DE 
MANDIOCA, AMIDO MODIFICADO, LEITE PO, OVO PO, QUEIJO PO, OLEO DE SOJA, 
SAL, FERMENTO QUIMICO PO (INS 500II, INS 450I, INS 341I) E AROMA NATURAL 
DE QUEIJO.  EMBALAGEM PRIMARIA: SACOS DE POLIETILENO CONTENDO 1 KG. 
COM COMPROVAÇÃO TPVA E TPO2. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE 
PAPELAO ONDULADO CONTENDO 10 KG. APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL E FICHA TÉCNICA EM PAPEL TIMBRADO E ASSINADA 
PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO.            

UNIDADES 1.200 

SUCO NÉCTAR DE FRUTA 200 ML (SABORES VARIADOS) - O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA 02 E 22 (DECRETO 12.342/78). O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 35% DE POLPA DE FRUTA, CONFORME INSTRUÇÃO 
NORMATIVA NO12/2003. INGREDIENTES MÍNIMOS : ÁGUA, POLPA DE FRUTA , 
AÇÚCAR E DEMAIS INGREDIENTES , DESDE QUE PERMITIDOS POR LEGISLAÇÃO E 
QUE NÃO DESCARACTERIZE O PRODUTO . DEVERÁ SER ISENTO DE GORDURAS . 
DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 20 MG DE SÓDIO POR 200 ML. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: CAIXA TETRA PAK LONGA VIDA DE 200 ML COM CANUDO . 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA CONTENDO ATE ́30 UNIDADES. NO MOMENTO 
DA ENTREGA O PRODUTO DEVERÁ DISPOR DE NO MÍNIMO 05 MESES DE 
VALIDADE. 

QUILOS 6.000 

CARNE EM CUBOS BOVINA PALETA –CARNE COR VERMELHA BRILHANTE OU 
PÚRPURA, CONGELADA (ATÉ 12º C), RESFRIADA (0º A 7º). EMBALAGEM: SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICOS, TRANSPARENTE (COM PIGMENTAÇÃO AZUL) E 
RESISTENTES, COM 1 ETIQUETA INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO, COM VEDAÇÃO 
TERMOSSOLDADA, CONTENDO PESO LÍQUIDO A CERCA DE DOIS (02) QUILOS. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, 
NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM.EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO REFORÇADO, CONTENDO SEIS PACOTES CADA, 
LACRADO COM FITA GOMADA, DE MODO A GARANTIR A RESISTÊNCIA A DANOS 
DURANTE O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE 
(09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR 
A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, 



 

 

DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS 
FORNECIDOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

QUILOS 6.800 

CARNE MOÍDA BOVINA PALETA - MATÉRIA PRIMA: RECORTES DE PALETA - 
MOÍDA DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 12% DE GORDURA, MÍNIMO DE 25% DE 
PROTEÍNAS E MÁXIMO DE 70% DE UMIDADE. DEVENDO SER TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA ENTRE -12º E -18º C (GRAUS NEGATIVOS). CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO PRÓPRIO DE CADA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E 
NEM PEGAJOSO; COR PRÓPRIA DE CADA ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS; 
CHEIRO PRÓPRIO; SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM: EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE COM PIGMENTAÇÃO AZUL, APROVADA PARA CONTATO DIRETO 
COM ALIMENTOS DE ACORDO CO A RESOLUÇÃO 105/99 DA ANVISA, COM 
SELAGEM A QUENTE NA BASE E NA BOCA, SEM PERFURAÇÃO OU VAZAMENTO, 
ATÓXICOS, RESISTENTES, TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE DOIS 
(02) QUILOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E 
MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. 
VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO 
QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS.APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE 
COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

QUILOS 3.200 

LINGUIÇA TOSCANA - CONGELADA, COM COR, SABOR E ODOR CARACTERIŚTICOS 
DO PRODUTO DE BOA QUALIDADE , EMBALAGEM TRANSPARENTE À VÁCUO OU 
PORCIONADA EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES , RESISTENTES E BEM 
LACRADOS, COM DENOMINAÇÃO DO NOME DO PRODUTO , FABRICANTE, 
ENDEREÇO, REGISTRO NO MINISTEŔIO DA AGRICULTURA (SIF, IMA OU SIM), DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. EMBALAGEM DE 05 KG. APRESENTAR EM ANEXO A 
PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS 
PRODUTOS FORNECIDOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UNIDADES 1500 

COOKIES INTEGRAL 140G - INGREDIENTES: AVEIA INTEGRAL (FLOCOS E 
FARINHA), AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FÓLICO, ÓLEO VEGETAL DE GIRASSOL COM ALTO TEOR OLEICO, GORDURA 
VEGETAL DE PALMA, UVA PASSA, INULINA, FIBRA DE AVEIA, LEITE DESNATADO, 
SORO DE LEITE, SAL, CANELA, FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE 
AMINIO, BICARBONATO DE SÓDIO E FOSTATO MONOCALCICO, EMULSIFICANTES: 
LECITINA DE SOJA E ESTEAROIL LACTO DE SÓDIO E AROMATIZANTE. CONTEM 
GLÚTEN. 

QUILOS 2.000 

CARNE BOVINA PALETA EM BIFE - CARNE COR VERMELHA BRILHANTE OU 
PÚRPURA, CONGELADA (ATÉ 12º C), RESFRIADA (0º A 7º).  CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO PRÓPRIO DE CADA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E 
NEM PEGAJOSO; COR PRÓPRIA DE CADA ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS; 
CHEIRO PRÓPRIO; SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM: EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE COM PIGMENTAÇÃO AZUL, APROVADA PARA CONTATO DIRETO 
COM ALIMENTOS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 105/99 DA ANVISA, COM 
SELAGEM A QUENTE NA BASE E NA BOCA, SEM PERFURAÇÃO OU VAZAMENTO, 
ATÓXICOS, RESISTENTES, TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE DOIS 
(02) QUILOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E 



 

 

MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. 
VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO 
QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 
APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A 
INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

QUILOS 6.500 

CARNE EM CUBOS BOVINA ÁCEM IQF – CORTE ORIUNDO DA PORÇÃO DIANTEIRA 
DO BOVINO, CORTE EM CUBOS. CONGELADOS EM TÚNEL DE CONGELAMENTO 
RÁPIDO INDIVIDUAL (IQF). A CARNE DEVE TER ASPECTO CARACTERÍSTICO, NÃO 
ESTAR AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS. 
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO ATÓXICOS, TRANSPARENTE E 
RESISTENTES, COM 1 ETIQUETA INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO, COM VEDAÇÃO 
TERMOSSOLDADA, CONTENDO PESO LÍQUIDO A CERCA DE DOIS (02) QUILOS. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, 
NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO REFORÇADO, 
CONTENDO SEIS PACOTES CADA, LACRADO COM FITA GOMADA, DE MODO A 
GARANTIR A RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 
APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A 
INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

QUILOS 7.000 

CARNE EM CUBOS BOVINA PALETA IQF – CORTE ORIUNDO DA PORÇÃO 
DIANTEIRA DO BOVINO, CORTE EM CUBOS. CONGELADOS EM TÚNEL DE 
CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUAL (IQF).  A CARNE DEVE TER ASPECTO 
CARACTERÍSTICO, NÃO ESTAR AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO ATÓXICOS, 
TRANSPARENTE E RESISTENTES, COM 1 ETIQUETA INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO, 
COM VEDAÇÃO TERMOSSOLDADA, CONTENDO PESO LÍQUIDO A CERCA DE DOIS 
(02) QUILOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E 
MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO REFORÇADO, 
CONTENDO SEIS PACOTES CADA, LACRADO COM FITA GOMADA, DE MODO A 
GARANTIR A RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 
APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A 
INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS DE ACORDO COM A 



 

 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

QUILOS 6.000 

CARNE MOÍDA BOVINA PALETA IQF- CORTE ORIUNDO DA PORÇÃO DIANTEIRA 
DO BOVINO, OBTIDA ATRAVÉS DE DESOSSA, RETIRADAS AS PEÇAS, INICIAM O 
PROCESSO DE MOAGEM. PASSAM PELO TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO 
INDIVIDUAL (IQF). A CARNE DEVE TER ASPECTO CARACTERÍSTICO, NÃO ESTAR 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS. EMBALAGEM: EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE COM PIGMENTAÇÃO AZUL, APROVADA PARA 
CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 105/99 DA 
ANVISA, COM SELAGEM A QUENTE NA BASE E NA BOCA, SEM PERFURAÇÃO OU 
VAZAMENTO, ATÓXICOS, RESISTENTES, TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO 
LÍQUIDO DE DOIS (02) QUILOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, 
CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA 
ARMAZENAGEM. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 
APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A 
INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UNIDADES 12.000 

LEITE FERMENTADO DESNATADO 110GR - LEITE EM PÓ DESNATADO 
RECONSTITUÍDO, XAROPE DE AÇÚCAR (ÁGUA, AÇÚCAR E ESTABILIZANTE 
PECTINA), DEXTROSE, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE BAUNILHA E 
FERMENTOS LÁCTEOS. PORÇÃO DE 110 G. EMBALAGEM PLÁSTICO FLEXÍVEL DE 
POLIETILENO – PESO LÍQUIDO: 110 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO 
E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. AMOSTRA: APRESENTAR 
AMOSTRA MÍNIMA DE 300 GRAMAS. 

QUILOS 2.500 

MISTURA PARA O PREPARO DE BOLO CHOCOLATE ENRIQUECIDO COM MINERAIS 
– INGREDIENTES: AÇÚCAR, FARINHA TRIGO ENR.C/FERRO E AC.FOLICO, FERRO, 
ZINCO, COCO RALADO, OVO EM PO, GORDURA VEGETAL E FERMENTO QUÍMICO 
PÓ(INS500(II),INS450(I),INS341(I)). EMBALAGEM PRIMARIA: SACOS DE 
METALIZADOS CONTENDO 1 KG. COM COMPROVAÇÃO TPVA E TPO2.  
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO CONTENDO 10 
KG.VALIDADE: 6 MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL E FICHA TÉCNICA EM PAPEL TIMBRADO E 
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

QUILOS 2.000 

MISTURA PARA PREPARO DE BOLO SABOR LIMÃO – INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
FARINHA TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, AMIDO DE MILHO, 
GORDURA DE PALMA, LEITE EM PÓ, OVO PÓ, SAL, MALTODEXTRINA, 
PIROFOSFATO FERRICO, SULFATO DE ZINCO MONOHIDRATADO, FERMENTO 
QUÍMICO, (INS500 (II),INS450 (I) E INS341(I)), EMULSIFICANTES (INS471 E 472A) 
AROMA NATURAL DE LIMÃO, ESTABILIZANTE GOMA XANTANA. CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM: PRIMÁRIA 8 PACOTES DE 1KG DE PÓ 
PARA BOLO E 8 PACOTES DE FRUTA CRISTALIZADA, COM COMPROVAÇÃO TPVA E 
TPO2..EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO COM 9,2 KG. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL E FICHA TÉCNICA EM PAPEL 
TIMBRADO E ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 



 

 

QUILOS 1.000 

MISTURA PARA PREPARO DE BOLO SABOR LARANJA – INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
FARINHA TRIGO E MILHO ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, LEITE EM PÓ, OVO PÓ, SAL, FERRO, ZINCO, EMULSIFICANTES (INS471 E 
472A), ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, FERMENTO QUÍMICO (INS500 II, 450 I, 
INS341 I) E AROMA NATURAL DE LARANJA. CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM: 
PRIMÁRIA 8 PACOTES DE 1KG DE PÓ PARA BOLO E 8 PACOTES DE FRUTA 
CRISTALIZADA, COM COMPROVAÇÃO TPVA E TPO2..EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA:CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO COM 9,2 KG. APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL E FICHA TÉCNICA EM PAPEL TIMBRADO E 
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

QUILOS 2.000 

PEIXE EM POSTA CAÇÃO AZUL - O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA 09 (DECRETO 12.342/78); APRESENTAR-SE INTEGRO E SEM PELE E SEM 
CARTILAGEM, CONGELADO, NÃO DEVERÁ SER DE ASPECTO ALTERADO , 
MUTILADO, TRAUMATIZADO OU DEFORMADO. NÃO DEVERÁ SER PROVENIENTE 
DE ÁGUAS CONTAMINADAS OU POLUID́AS , NEM RECOLHIDO JÁ MORTO . 
TAMBÉM DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM O OFÍCIO CIRCULAR GA /DIPOA NO 
26/2010, CASO O PRODUTO PASSE PELO PROCESSO DE GLACIAMENTO . 
CARACTERÍSTICAS: ASPECTO, COR, ODOR, SABOR E TEXTURA CARACTERIŚTICOS 
DA SUA ESPEĆIE, CORTADA EM FORMA DE POSTA. APÓS DESCONGELAMENTO, O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR -SE COM CONSISTEN̂CIA FIRME , COR, ODOR E 
SABORES PRÓPRIOS , LIVRES DE MANCHAS , PARTES DE PELE E PARASITAS . 
EMBALAGEM PRIMÁRIA : SACO DE POLIETILENO , ATÓXICO, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE SELADO OU A VÁCUO , PESANDO DE 02 A 05 
KG, CONSTANDO PRAZO DE VALIDADE E PESO DE ACORDO COM O OFIĆIO 
CIRCULAR GA /DIPOA NO 26/2010. EMBALAGEM SECUNDÁRIA : CAIXA DE 
PAPELÃO REFORÇADO, COM AS ABAS SUPERIORES E INFERIORES LACRADAS COM 
FITA CONTENDO NO MÁXIMO ATE ́ 20 KG CONSTANDO PRAZO DE VALIDADE E 
PESO DE ACORDO COM O OFIĆIO CIRCULAR GA /DIPOA NO 26/2010. NO 
MOMENTO DA ENTREGA O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR NO MIŃIMA DE 10 
(DEZ) MESES DE VALIDADE. 

KG 3000 

PERNIL SUÍNO IQF – CORTE ORIUNDO DO PERNIL SUÍNO, CORTES EM CUBO SEM 
PELE E SEM OSSO. CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO 
INDIVIDUAL (IQF) PCTS COM 2 QUILOS. A CARNE DEVE TER ASPECTO 
CARACTERÍSTICO, NÃO ESTAR AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS. SACOS DE POLIETILENO ATÓXICOS, TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, COM ETIQUETA INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO, COM VEDAÇÃO 
TERMOSSOLDADA, CONTENDO PESO LÍQUIDO A CERCA DE DOIS QUILOS. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, 
NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, NÚMERO DE DE REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE, 
EMPILHAMENTO MAXIMO PARA ARMAZENAGEM.EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
CAIXA DE PAPELÃO ONDULADA REFORÇADA, LACRADA COM FITA GOMADA, 
PARA GARANTIR A RESISTÊNCIA E DANOS DURANTE O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMO DE NOVE(9) MESES A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 15 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 
APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A 
INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PACOTES 800 BOLACHA DE AMIDO DE MILHO / BOLACHA TIPO MARIA - EMBALAGEM 400G. 



 

 

ACONDICIONADAS EM PACOTES DE POLIPROPILENO, ATÔXICO, 
HERMETICAMENTE VEDADOS, COM NO MÍNIMO 400G E EMBALADOS EM CAIXA 
DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 
48 DO DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 20/10/1978. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  

UNIDADES 600 

ERVILHAS PREVIAMENTE DEBULHADAS, ENVAZADAS E PRÉ-COZIDAS EM 
LÍQUIDOS DE COBERTURA APROPRIADA, SUBMETIDA A PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO ANTES OU DEPOIS HERMETICAMENTE FECHADO. A 
EMBALAGEM EM LATA RECRAVADA E ESTERILIZADA DEVERÁ ESTAR LIVRE E 
AMASSADOS E MANCHAS FERRUGINOSAS, CONTENDO VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES PARTIR DA DATA DE ENTREGA. LATA DE 200G. 

UNIDADES 500 

FARINHA DE MILHO AMARELA, PRODUTO OBTIDO PELA LIGEIRA TORRAÇÃO DO 
GRÃO DE MILHO, DESGERMINADO OU NÃO, PREVIAMENTE MACERADO SOCADO 
E PENEIRADO, DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS. NÃO PODERÃO ESTAR 
ÚMIDAS OU RANÇOSAS, COM UMIDADE MÁXIMA DE 14%P/P, COM ACIDEZ 
MÁXIMA DE 2%P/P, COM NO MÍNIMO DE 6%P/P DE PROTEÍNA – EMB.500gr 

QUILOS 400 

FUBÁ MIMOSO FARINHA DE MILHO FINA - ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO 
FÓLICO, EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO DE 1KG, RESISTENTE TRANSPARENTE. 
NO SEU ROTULO DEVE CONSTAR PRAZO DE VALIDADE VISÍVEL, LOTE, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E SOBRE GLÚTEN. RESERVADO ME / EPP 

UNIDADES 600 
SELETA DE LEGUMES COMPOSTA DE ERVILHA, BATATA, CENOURA E SALMOURA; 
EMBALAGEM LIVRE DE AMASSADOS E FERRUGEM; LATA DE 200G. RESERVADO 
ME / EPP 

UNIDADES 300 

FARINHA DE ROSCA - EMBALAGEM 500G - OBTIDA PELA MOAGEM DE PÃES OU 
ROSCAS TORRADAS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UNIDADES 500 

FARINHA DE ARROZ 400G.  – INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ, AÇÚCAR, 
AMIDO , SAIS MINERAIS (CARBONATO DE CÁLCIO,FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, 
FUMARATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS ( VITAMINA C, NIACINA, 
VITAMINA E, ACIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA A, VITAMINA B1, VITAMINA B6, 
ACIDO FÓLICO, VITAMINA D) E AROMATIZANTE VANILINA, CONTENDO GLÚTEN.  
DEVENDO SER FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS. NÃO PODERÃO ESTAR ÚMIDAS, 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. . VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE 
(15) DIAS A DATA DE ENTREGA.  REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. APRESENTAR AMOSTRA. RESERVADO ME / EPP 

UNIDADES 500 

FARINHA LÁCTEA 400G. CEREAL PREPARADO, ASPECTO FÍSICO FARINHA, USO 
NUTRICIONAL, APLICAÇÃO INFANTIL, COMPONENTES FARINHA TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO E LEITE EM PÓ INTEGRAL COM 400 
GRS. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE 



 

 

FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE (15) DIAS A DATA DE 
ENTREGA.  REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS.  
APRESENTAR AMOSTRA. 

UNIDADES 20 
ESSÊNCIA DE BAUNILHA 30 ML - CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, COM REGISTRO DO MINISTEŔIO DA 
SAÚDE, OBEDECENDO À RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA RESERVADO ME / EPP 

UNIDADES 260 

AVEIA EM FLOCOS FINOS  EMBALAGEM 500G EMBALADA EM PAPEL 
IMPERMEÁVEL, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO, NÃO AMASSADAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM INTERNA 
DEVERÁ SER EM PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES, LIMPOS E RESISTENTES 
QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, CONTENDO APROXIMADAMENTE 500G, ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

PACOTE 1800 

CHOCOLATE EM PÓ COM 32% CACAU- INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ 
(32%), VITAMINA C ÁCIDO ASCÓRBICO,  PIROSFOSFATO FÉRRICO, SULFATO DE 
ZINCO MONOHIDRATADO, NIACINA, RIBOFLAVINA, MONONITRATO DE TIAMINA 
E VITAMINA A (ACETATO DE RETINOL) EAROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE 
CHOCOLATE. EMBALAGEM PRIMARIA: SACOS DE LEITOSO 
CONTENDO 1 KG. COM  COMPROVAÇÃO TPVA E TPO2. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: CAIXAS DE PAPELÃO ONDULADO CONTENDO 10 KG. APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL E FICHA TÉCNICA EM PAPEL TIMBRADO E 
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

KG 1600 

FEIJAO PRETO TIPO 1 EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE. 
PRAZO MINIMO DE VALIDADE: 06(SEIS) MESES. APRESENTAR 02(DUAS) 
AMOSTRAS, NA EMBALAGEM ORIGINAL DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, COM 
ROTULO CONTENDO TODAS AS INFORMACO?S DO PRODUTO DE ACORDO COM A 
LEGISLAC?A?O VIGENTE. A AMOSTRA DEVERA? SER CORRESPONDENTE AO 
PRODUTO ENTREGUE. PADRAO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A ATUAL. 

PACOTE 3500 

POLPA DE FRUTA CONGELADO PCTS COM 500 GRAMAS - PRODUTO NÃO-
FERMENTADO, NÃO-CONCENTRADO E NÃO-DILUÍDO, COM TEOR MÍNIMO DE 
SÓLIDOS TOTAIS, PROVENIENTES DA PARTE COMESTÍVEL DA FRUTA, OBTIDO 
DE FRUTAS POLPOSAS, POR PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO. SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES, CORANTE, AÇÚCARES .NÃO ALCOÓLICO. NÃO 
FERMENTADO. NÃO CONTÉM PRODUTOS QUÍMICOS. NÃO CONTÉM GLUTEN 
SABORES GOIABA, MANGA, UVA, MAMÃO, MORANGO E ABACAXI. NNA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.  
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

KG 1400 

PO PARA PREPARO DE BOLO SALGADO. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, LEITE EM PÓ, AMIDO MILHO, OVO 
EM PÓ, SAL, FERMENTO QUÍMICO EM PÓ (INS 500(II), INS 450(I), INS 341(I) E 
EMULSIFICANTES INS 471 E 472A. EMBALAGEM PRIMARIA: SACOS DE 



 

 

POLIETILENO CONTENDO 1 KG. COM COMPROVAÇÃO TPVA E TPO2. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELAO ONDULADO CONTENDO 10 KG. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL E FICHA TÉCNICA EM PAPEL 
TIMBRADO E ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

PACOTE 300 

OREGANO  APRESENTAÇÃO FOLHAS SECAS; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM 
ORIGINAL; VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; 
LEGISLAÇÃO: CONFORME RESOLUÇÃO RDC N 276, DE 22/09/2005; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: SACO NO MÍNIMO 40 GRAMAS RESERVADO ME / EPP 

KG 6500 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO congelado, EMPACOTADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, LACRADA DE APROXIMADAMENTE UM QUILO. . EMBALAGEM: EM 
SACO PLÁSTICO E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, 
NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE 
(09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR 
A QUINZE (15) DIAS DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS 

PACOTE 200 

CANELA EM PO - CANELA PROVENIENTE DE CASCAS SÃS, LIMPAS E SECAS, EM 
FORMA DE PÓ FINO, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, ÍNTEGRO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. DE ACORDO COM A RDC Nº 276/2005. MÍNIMO DE 30 GR 
RESERVADO ME / EPP 

 

OBSERVAÇÃO: FORMULÁRIO ELETRÔNICO (PLANILHA DE EXCEL) ESTÁ EM ORDEM CRESCENTE DO CÓDIGO 

DO PRODUTO. 

AS EMBALAGENS NÃO PODEM APRESENTAR-SE VIOLADAS, COM SINAIS DE ROMPIMENTO, ABERTURAS OU 

FUROS. DEVEM TER A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NOME DO FABRICANTE, ENDEREÇO, CNPJ, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO, CERTIFICADO DE INSPEÇÃO QUANDO OBRIGATÓRIO, AUTORIZAÇÃO DOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES. DEVER ESTAR AUSENTES QUALQUER SUJIDADE, PARASITAS, LARVAS, INSETOS, OU 

SEJA, ISENTA DE ORGANISMOS CONTAMINANTES. 

DAS ENTREGAS E DO LOCAIS: 

AS ENTREGAS DEVERÃO SER REALIZADAS SEMANALMENTE PONTO A PONTO DE ACORDO COM O PEDIDO 

PARA FORNECIMENTO. 

ENDEREÇO/LOCAIS: 



 

 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA -RUA CURITIBA 120 BALNEÁRIO ADRIANA 

ILHA JOVEM -  AV. MARGINAL CANDAPUÍ S/N – EM FRENTE AO PA (PRONTO ATENDIMENTO) 

CRAS - RUA MARIA JOSÉ VENTURA, Nº 815 – BALNEÁRIO SARNAMBI 

CCMI - RUA MARIA JOSÉ VENTURA, Nº 830 – BALNEÁRIO SARNAMBI 

CASA DA CRIANÇA - RUA BOM JESUS DE IGUAPE, Nº 310 – BALNEÁRIO SAMBURÁ 

NUPS - AV. SÃO PAULO, Nº 125 – BALNEÁRIO ADRIANA 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA - ENDEREÇO: RUA CURITIBA 120 BALNEÁRIO ADRIANA 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MONTE CARLO. (END. RUA BERMUDAS, 531-BALNEÁRIO 

MONTE CARLO- ILHA COMPRIDA-SP) 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MEU RECANTO(END. AVENIDA 

CANDAPUÍ NORTE, SN-BALNEÁRIO MEU RECANTO-ILHA COMPRIDA-SP) 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL PEDRINHAS.( END. AIRES DE LIMA, Nº10-

BALNEÁRIO PEDRINHAS-ILHA COMPRIDA-SP) 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL BRITANIA.(ALAMEDA JULIO DE ALMEIDA, Nº1300-

BALNEÁRIO BRITANIA-ILHA COMPRIDA-SP) 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOQUEIRÃO SUL (AV. INTERMARES. S/Nº-BALNEÁRIO 

BOQUEIRÃO SUL-ILHA COMPRIDA-SP) 

CRECHE MUNICIPAL DE PEDRINHAS.(END. RUA CELSO OLIVEIRA, S/Nº-BALNEÁRIO PEDRINHAS-ILHA 

COMPRIDA-SP.) 

CRECHE MUNICPAL CRIANÇA FELIZ. (AV. CANDAPUÍ NORTE, Nº1000-BAL. ICARAÍ-ILHA COM PRIDA-SP) 

CRECHE MUNICIPAL PIMPOLHO. (ALAMEDA PORTO CABRAL, Nº198-BAL.ATLANTICO-ILHA COMPRIDA-SP) 

CRECHE MUNICIPAL ANJO MEU (RUA LAERCIO RIBEIRO, S/Nº-BAL. DI FRANCO-ILHA COMPRIDA-SP) 

CRECHE MUNICIPAL ARAÇÁ. (AV. HENRIQUE ROMANO, Nº630-BAL. PRAIA DO ARAÇÁ, ILHA COMPRIDA-SP.) 

CRECHE MUNICIPAL VILA NOVA (AV. BEIRA MAR, Nº29.260-BAL. MAR LIMPO-ILHA COMPRIDA-SP) 

OBS: OS MATERIAIS/PRODUTOS SERÃO VISTORIADOS A FIM DE SE VERIFICAR SE ESTÃO DENTRO DOS 

PADRÕES EXIGIDOS NO EDITAL E SEM VICIO APARENTE. 

OS PRODUTOS CUJOS PREÇOS SÃO REGISTRADOS PELO PRESENTE PROCEDIMENTO, DEVERÃO SER 

ENTREGUES, CONFORME PROGRAMAÇÃO E SOLICITAÇÃO EMITIDA PELO DEPARTAMENTO/DIVISÃO 

COMPETENTE, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO GERENCIADOR; DEVENDO 



 

 

SER ENTREGUES E DESCARREGADOS POR FUNCIONÁRIOS DO FORNECEDOR NOS LOCAIS A SEREM 

INDICADOS PELA MUNICIPALIDADE, NO PRAZO ACIMA ESTIPULADO, CORRENDO POR CONTA DO 

FORNECEDOR AS DESPESAS DECORRENTES DE EMBALAGEM, FRETE, CARGA E DESCARGA, SEGUROS, MÃO 

DE OBRA, ETC.  

A ENTREGA SERÁ CONFORME PEDIDO DE COMPRA INDEPENDENTE DA QUANTIDADE SOLICITADA E DEVERÁ 

SER ENTREGUE NO LOCAL INDICADO, PELO PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA DO 

RECEBIMENTO DO MESMO.  

POR OCASIÃO DA ENTREGA, A CONTRATADA DEVERÁ COLHER NO COMPROVANTE RESPECTIVO A DATA, O 

NOME, O CARGO, A ASSINATURA E O NÚMERO DO REGISTRO GERAL (RG), DO SERVIDOR DO CONTRATANTE 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.  

O FORNECEDOR OBRIGA-SE A FORNECER OS PRODUTOS DE ACORDO COM AS AMOSTRAS (SE FOR O CASO) 

APRESENTADAS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM SUA PROPOSTA NOS TERMOS DESTE TERMO DE 

REFERENCIA. 

O OBJETO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, EM CADA UMA DE SUAS PARCELAS, SERÁ RECEBIDO 

PROVISORIAMENTE PARA EFEITO DE POSTERIOR VERIFICAÇÃO DA SUA CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA PROPOSTA DO FORNECEDOR, BEM COMO A COMPATIBILIDADE COM 

SUAS AMOSTRAS. O OBJETO DEVERÁ SER ENTREGUE ACOMPANHADO DA RESPECTIVA NOTA 

FISCAL/FATURA, NO LOCAL E ENDEREÇO A SEREM INFORMADOS PELO SETOR COMPETENTE DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR, QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE ENTREGA. 

OS PRODUTOS ENTREGUES PELO FORNECEDOR DEVERÃO DISPOR DE PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR A 70 % DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE DO PRODUTO, ESPECIFICADA NA EMBALAGEM, 

CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO NO ALMOXARIFADO, A SER CONFERIDO E ACEITO PELO 

REPRESENTANTE DO ÓRGÃO GERENCIADOR (SE FOR O CASO).  

EM CASO DA NÃO ACEITAÇÃO DO OBJETO DESTE PREGÃO, FICA O FORNECEDOR OBRIGADO A RETIRÁ-LO E 

SUBSTITUÍ-LO NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS, CONTADOS DA NOTIFICAÇÃO A SER EXPEDIDA PELO ÓRGÃO 

GERENCIADOR, OU IMEDIATAMENTE; SOB A PENA DE INCIDÊNCIA NAS SANÇÕES CAPITULADAS NA 

CLÁUSULA SÉTIMA DO PRESENTE TERMO DE REFERENCIA; 

O ÓRGÃO GERENCIADOR RESERVA A SI O DIREITO DE ADQUIRIR NO TODO, OU EM PARTE OS ITENS OBJETO 

DO PRESENTE INSTRUMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 



 

 

AS EMBALAGENS NÃO PODEM APRESENTAR-SE VIOLADAS, COM SINAIS DE ROMPIMENTO, ABERTURAS OU 

FUROS. DEVEM TER A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NOME DO FABRICANTE, ENDEREÇO, CNPJ, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO, CERTIFICADO DE INSPEÇÃO QUANDO OBRIGATÓRIO, AUTORIZAÇÃO DOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES. DEVER ESTAR AUSENTES QUALQUER SUJIDADE, PARASITAS, LARVAS, INSETOS, OU 

SEJA, ISENTA DE ORGANISMOS CONTAMINANTES. 

DAS ENTREGAS: 

AS ENTREGAS DEVERÃO SER REALIZADAS SEMANALMENTE PONTO A PONTO DE ACORDO COM O PEDIDO 

PARA FORNECIMENTO. 

OBS: OS MATERIAIS/PRODUTOS SERÃO VISTORIADOS A FIM DE SE VERIFICAR SE ESTÃO DENTRO DOS 

PADRÕES EXIGIDOS NO EDITAL E SEM VICIO APARENTE. 

OS PRODUTOS CUJOS PREÇOS SÃO REGISTRADOS PELO PRESENTE PROCEDIMENTO, DEVERÃO SER 

ENTREGUES, CONFORME PROGRAMAÇÃO E SOLICITAÇÃO EMITIDA PELO DEPARTAMENTO/DIVISÃO 

COMPETENTE, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO GERENCIADOR; DEVENDO 

SER ENTREGUES E DESCARREGADOS POR FUNCIONÁRIOS DO FORNECEDOR NO ALMOXARIFADO DO 

MUNICÍPIO, NO PRAZO ACIMA ESTIPULADO, CORRENDO POR CONTA DO FORNECEDOR AS DESPESAS 

DECORRENTES DE EMBALAGEM, FRETE, CARGA E DESCARGA, SEGUROS, MÃO DE OBRA, ETC.  

A ENTREGA SERÁ CONFORME PEDIDO DE COMPRA E DEVERÁ SER ENTREGUE NO LOCAL INDICADO, PELO 

PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DO MESMO.  

POR OCASIÃO DA ENTREGA, A CONTRATADA DEVERÁ COLHER NO COMPROVANTE RESPECTIVO A DATA, O 

NOME, O CARGO, A ASSINATURA E O NÚMERO DO REGISTRO GERAL (RG), DO SERVIDOR DO CONTRATANTE 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.  

O FORNECEDOR OBRIGA-SE A FORNECER OS PRODUTOS DE ACORDO COM AS AMOSTRAS (SE FOR O CASO) 

APRESENTADAS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM SUA PROPOSTA NOS TERMOS DESTE TERMO DE 

REFERENCIA. 

O OBJETO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, EM CADA UMA DE SUAS PARCELAS, SERÁ RECEBIDO 

PROVISORIAMENTE PARA EFEITO DE POSTERIOR VERIFICAÇÃO DA SUA CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA PROPOSTA DO FORNECEDOR, BEM COMO A COMPATIBILIDADE COM 

SUAS AMOSTRAS. O OBJETO DEVERÁ SER ENTREGUE ACOMPANHADO DA RESPECTIVA NOTA 

FISCAL/FATURA, NO LOCAL E ENDEREÇO A SEREM INFORMADOS PELO SETOR COMPETENTE DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR, QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE ENTREGA. 



 

 

OS PRODUTOS ENTREGUES PELO FORNECEDOR, DEVERÃO DISPOR DE PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR A 70 % DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE DO PRODUTO, ESPECIFICADA NA EMBALAGEM, 

CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO NO ALMOXARIFADO, A SER CONFERIDO E ACEITO PELO 

REPRESENTANTE DO ÓRGÃO GERENCIADOR (SE FOR O CASO) . 

EM CASO DA NÃO ACEITAÇÃO DO OBJETO DESTE PREGÃO, FICA O FORNECEDOR OBRIGADO A RETIRÁ-LO E 

SUBSTITUÍ-LO NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS, CONTADOS DA NOTIFICAÇÃO A SER EXPEDIDA PELO ÓRGÃO 

GERENCIADOR, OU IMEDIATAMENTE; SOB A PENA DE INCIDÊNCIA NAS SANÇÕES CAPITULADAS NA 

CLÁUSULA SÉTIMA DO PRESENTE TERMO DE REFERENCIA; 

O ÓRGÃO GERENCIADOR RESERVA A SI O DIREITO DE ADQUIRIR NO TODO, OU EM PARTE OS ITENS OBJETO 

DO PRESENTE INSTRUMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

DA GARANTIA DO MATERIAL 

OS PRODUTOS FORNECIDOS COMO OBJETO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÃO GARANTIA 

DE QUALIDADE, POR TODO O PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, FICANDO O 

FORNECEDOR RESPONSÁVEL POR TODOS OS ENCARGOS DECORRENTES DE EVENTUAIS PREJUÍZOS E/OU 

DANOS AO ORGÃO GERENCIADOR, DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADA COMO CAUSA/ORIGEM DO 

PROBLEMA O PRODUTO FORNECIDO. 

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

DOS DIREITOS 

CONSTITUEM DIREITOS DA ORGÃO GERENCIADOR, RECEBER O OBJETO DESTE REGISTRO DE PREÇOS NAS 

CONDIÇÕES AVENÇADAS E DO FORNECEDOR PERCEBER O VALOR AJUSTADO NA FORMA E NOS PRAZOS 

CONVENCIONADOS. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

A) EFETUAR O PAGAMENTO AJUSTADO;  

B) DAR AO FORNECEDOR AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À REGULAR EXECUÇÃO DO PRESENTE AJUSTE; 

C) PRESTAR AO FORNECEDOR TODOS OS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O FORNECIMENTO DOS 

PRODUTOS, OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO; E 

D) INDICAR O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PRESENTE AJUSTE. 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

a) DESCREVER DETALHADAMENTE O PRODUTO OFERTADO, MESMO QUE SEJA IGUAL À DESCRIÇÃO DO 

EDITAL; 



 

 

b) ENTREGAR AO ÓRGÃO GERENCIADOR, SOMENTE PRODUTOS CUJO PERÍODO DE VALIDADE SEJA 

IGUAL OU SUPERIOR A 70 % DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE DO PRODUTO INDICADO NA EMBALAGEM, NO 

MOMENTO DE SUA ENTREGA (SE FOR O CASO); 

c) ENTREGAR OS PRODUTOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DE SUA PROPOSTA E 

AMOSTRA (SE FOR O CASO), RESPONSABILIZANDO-SE PELA EXATIDÃO DOS FORNECIMENTOS, OBRIGANDO-

SE A REPARAR, EXCLUSIVAMENTE ÀS SUAS CUSTAS, TODOS OS DEFEITOS, ERROS, FALHAS, OMISSÕES E 

QUAISQUER OUTRAS IRREGULARIDADES; 

d) PRESTAR GARANTIA PELO PRAZO OFERTADO NA PROPOSTA A PARTIR DO TERMO DE ACEITE DOS 

ITENS, DURANTE O QUAL CORRERÃO POR SUA CONTA AS DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA; 

e) PROVER O ADEQUADO TRANSPORTE DOS PRODUTOS, OBJETO DO PRESENTE AJUSTE; 

f) O FORNECEDOR DEVERÁ COMPROVAR, NO MOMENTO DA ENTREGA DOS PRODUTOS, A IDENTIDADE E 

QUALIDADE DE CADA ITEM; 

g) MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, EM COMPATIBILIDADE 

COM AS OBRIGAÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO; 

h) APRESENTAR DURANTE A EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SE SOLICITADO, 

DOCUMENTOS QUE COMPROVEM ESTAR CUMPRINDO A LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES 

ASSUMIDAS NA PRESENTE LICITAÇÃO, EM ESPECIAL, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, 

TRIBUTÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS; 

i) ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE PELAS OBRIGAÇÕES FISCAIS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO 

PRESENTE AJUSTE. 

j) COMUNICAR O ÓRGÃO GERENCIADOR NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS QUALQUER 

OCORRÊNCIA ANORMAL, QUE IMPEÇA O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS FIRMADA; 

k) CUMPRIR TODAS AS ORIENTAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR PARA FIEL CUMPRIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FIRMADA; 

l) NÃO TRANSFERIR TOTAL OU PARCIALMENTE O OBJETO DESTE AJUSTE PARA TERCEIROS; 

M) SUJEITAR-SE A MAIS AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

PRESTANDO TODOS OS ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS E ATENDER AS RECLAMAÇÕES CASO OCORRAM; E 



 

 

N) ACEITAR NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM 

NECESSÁRIAS, EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL DO PRESENTE AJUSTE, 

FACULTADA A SUPRESSÃO ALÉM DESSE LIMITE. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PELO NÃO CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR OU NAS 

CONDIÇÕES PACTUADAS NA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SUJEITAR-SE-Á O FORNECEDOR ÀS 

PENALIDADES E SANÇÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ATUALIZAÇÕES, SEM PREJUÍZO DA 

REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS AO MUNICÍPIO PELO INFRATOR E, EM ESPECIAL:  

ADVERTÊNCIA, POR ESCRITO, SEMPRE QUE OCORRER PEQUENAS IRREGULARIDADES, PARA AS QUAIS HAJA 

CONCORRIDO; 

MULTAS SOBRE O VALOR TOTAL DA NOTA DE EMPENHO; 

A) DE 5% PELO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS NO PRESENTE PROCESSO OU 

NORMAS ESTABELECIDAS POR LEGISLAÇÃO PERTINENTE; 

B) DE 1% CASO OCORRA QUALQUER IRREGULARIDADES DURANTE O FORNECIMENTO; 

C) DE 20% NO CASO DE NÃO ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO PRAZO FIXADO NO 

EDITAL; E 

D) DE 1% POR DIA DE ATRASO QUE EXCEDER O PRAZO FIXADO PARA O FORNECIMENTO. 

A MULTA DOBRARÁ A CADA CASO DE REINCIDÊNCIA, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR A 30% DO VALOR 

ATUALIZADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEM PREJUÍZO DA COBRANÇA DE PERDAS E DANOS QUE 

VENHAM A SER CAUSADOS AO INTERESSE PÚBLICO E DA POSSIBILIDADE DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR, DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO POR PERÍODO 

NÃO SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS E, SE FOR O CASO, DESCREDENCIAMENTO NO CADASTRO MUNICIPAL, 

PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS OU ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA 

PUNIÇÃO OU, AINDA, ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A REABILITAÇÃO PERANTE A AUTORIDADE QUE APLICOU A 

PENALIDADE; 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NOS CASOS DE FALTA 

GRAVE, TAIS COMO FRUSTRAR OU FRAUDAR, MEDIANTE AJUSTE, COMBINAÇÃO OU QUALQUER OUTRO 

EXPEDIENTE, O CARÁTER COMPETITIVO DO PROCESSO LICITATÓRIO, COM O INTUITO DE OBTER, PARA SI OU 

PARA OUTREM, VANTAGEM DECORRENTE DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, DEVENDO SER 



 

 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO E COMUNICADA AO TCE/SP – TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

A RECUSA INJUSTIFICADA DO FORNECEDOR COM PROPOSTAS CLASSIFICADAS NO PREGÃO E INDICADAS 

PARA REGISTRO DOS RESPECTIVOS PREÇOS, ENSEJARÁ NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO EDITAL 

E NO PRESENTE AJUSTE. 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O FORNECEDOR TERÁ SEU REGISTRO CANCELADO QUANDO: 

A) DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

B) NÃO ACEITAR REDUZIR O SEU PREÇO REGISTRADO, NA HIPÓTESE DE ESTE SE TORNAR SUPERIOR 

ÀQUELES PRATICADOS NO MERCADO; E 

C)TIVER PRESENTES RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO. 

O CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS, NAS HIPÓTESES PREVISTAS, ASSEGURADOS OS 

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, SERÁ FORMALIZADO POR DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

O FORNECEDOR PODERÁ SOLICITAR O CANCELAMENTO DO SEU REGISTRO DE PREÇO NA OCORRÊNCIA DE 

FATO SUPERVENIENTE QUE VENHA COMPROMETER A PERFEITA EXECUÇÃO DAS CONDIÇÕES PACTUADAS 

NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTES DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR DEVIDAMENTE 

COMPROVADOS. 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER RESCINDIDA DE PLENO DIREITO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, 

INDEPENDENTE DE INTERPELAÇÃO OU NOTIFICAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, NOS SEGUINTES CASOS: 

A) INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL DOS TERMOS REGISTRADOS NA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS; 

B) DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA, PEDIDO DE CONCORDATA, LIQUIDAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL OU 

SUSPENSÃO PELAS AUTORIDADES COMPETENTES DAS ATIVIDADES DO FORNECEDOR; 

C) INOBSERVÂNCIA DE DISPOSITIVOS LEGAIS; 

D) DISSOLUÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA; E 

E) NOS DEMAIS CASOS PREVISTOS NO ARTIGO 78 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 

NOS CASOS DE RESCISÃO PELOS INCISOS A) E/OU C) ACIMA, A PARTE INADIMPLENTE SERÁ RESPONSÁVEL 

PELO RESSARCIMENTO, A OUTRA, DOS EVENTUAIS PREJUÍZOS DECORRENTES DA RESCISÃO. 

POR ATO UNILATERAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA, QUANDO VENHA A OCORRER O NÃO 

CUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DAS CLÁUSULAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OU PRAZOS, TAIS COMO: 



 

 

a) DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 SEM 

PREJUÍZO DAS SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS; 

b) LENTIDÃO DO SEU CUMPRIMENTO, LEVANDO O ÓRGÃO GERENCIADOR A COMPROVAR A 

IMPOSSIBILIDADE DA CONCLUSÃO DO FORNECIMENTO, NOS PRAZOS ESTIPULADOS; 

c) ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DAS MERCADORIAS; 

d) PARALISAÇÃO DO FORNECIMENTO, SEM JUSTA CAUSA E PRÉVIA COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO 

GERENCIADOR DA ATA; 

e) SUBCONTRATAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO OBJETO DO CONTRATO, OU ASSOCIAÇÃO DA EMPRESA 

FORNECEDORA COM OUTREM, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA, TOTAL OU PARCIAL, BEM COMO A FUSÃO, 

CISÃO OU INCORPORAÇÃO, SEM EXPRESSA ANUÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA; 

f) DESATENDIMENTO DAS DETERMINAÇÕES REGULARES DA AUTORIDADE DESIGNADA PARA ACOMPANHAR 

E FISCALIZAR A SUA EXECUÇÃO, ASSIM COMO, A DE SEUS SUPERIORES. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO SERÁ ACOMPANHADA PELA ÁREA DOS DEPARTAMENTOS 

SOLICITANTES, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 67 DA LEI N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

A FISCALIZAÇÃO DE QUE TRATA ESTA CLÁUSULA NÃO EXCLUI NEM REDUZ A RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA, ATÉ MESMO PERANTE TERCEIRO, POR QUALQUER IRREGULARIDADE, INCLUSIVE RESULTANTE 

DE IMPERFEIÇÕES TÉCNICAS, EMPREGO DE MATERIAL INADEQUADO OU DE QUALIDADE INFERIOR E, NA 

OCORRÊNCIA DESTA, NÃO IMPLICA CORRESPONSABILIDADE DA PREFEITURA OU DE SEUS AGENTES E 

PREPOSTOS (ARTIGO 70 DA LEI N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993). 


